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ESTADo Do eanaNÁ

rNDrcÂÇÂo N" J'Lq 4 ,DE zo2z. cÂtr,lann MuNlctpAt DE cAscavEt
rrxrebktoem. /d. ,fg_Ma-(Proponente: Vereador Cidão da Telepar/PSB)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO nos termos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhot Pedro Fernandes de Oliveira, Secretário Municipal de

Segurança Pública e Proteção à Comunidade - SESPPRO, soücitando que enüde esfotços
para disponibilizar um ageflte da guarda patrimonial junto a bibüoteca municipal para efetaar
a vigilância do espaço, no horátio compreendido das 16hrs às 19hts, do município de

Cascavel.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 14 de setembro de2022.

Telepar
/PSB

Justificação

Â pÍesente indicação tem poÍ escopo soücitar a Sectetaria Municipal de Segurança
Pública e Proteção à Comunidade, que envide esforços para disponibüzar um agente da guatda
patdmonial iunto â bibüoteca municipal para efettat vigilância no espâço, no horfuio compreendido
das 16hrs às 19hrs, do município de Cascavel.

Â biblioteca ftnda seu hotário de funcionamento ás 19hrs. Ocorre que das 16hrs em
diante âpenas tês servidoras estão trabalhando, e üariamente elas têm notado â pÍesençâ de indivíduos
suspeitos nos aredotes do imóvel, até mesmo utiüzando o local como sanitário, e essâ pÍesença tem
delrado as servidoras extÍemâmente pÍeocupadas com sua seguraÍrçâ.

À ,.irt" disso, soücitamos que seja vedficado a viabiüdade de dispot de um guarda

patrimonial a fim de efetuar a vigilância neste horário aqui compreendido. Em não sendo possível
deixar um agente de modo peÍmanente, que sejam tomadas medidas a frm de garanttt a seguÍança no
local.
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